
ESTAÍXI DA PAMÍBA
PREFEITURA Í,[T ICIPAL DE ÍlrAS ESTRÀIy|S

PREGÃO EIETRô ICO NO @AAI2E22
PROCESSo ÀDlE rSTRATI! 0 " 220818PEO0018

Cü{TRATO Ne:. OOO94|2O22- CPL

TERIIO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÁTI A PREFEITURÀ Itr' ICIPAL DE DT'ÂS ESTRÂDAS E

FABIO IOSE DE SE}IA 01935021498, PARÂ FORI'IECIMENTO CONFoRIiIE DISCRIIiIII{ADo NESTE

INSTRUMENTO IIA FORI,IA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particulâr de contrâto, de um lado PREFEITURA l{ll{ICIPAL DE UJAS ESTRÂDÀS - Rua

do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne 9,A.7a7.O72/O@1-10, nestê ato representada pelâ
Prefeita loyce Renally Felix unes, Brasilêira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e domiciliada
na Fazenda São Francisco, SN - zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne o9o.4o7.So4-4o, Cârteira de
Identidade ne 3.570.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, ê do outro lado FÀBIO IOSE DE sEilA
O1O35O21498 - RUA HIJI4BERTO DE LII.IA IiIE DÊS, 609, LO]A 24, BAIRRO NOVO - OLINDA . PE, CNP] N"
43.O21.6291OOO7-20, doravante simplesmente CoNTRÂTADA, decidirar as partes contratântes assinar o
p.esente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas ê condições seguintes:

CLÁUSULA PRIIIEIRA . DOS FI.h['À[EiITOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Elêtrônico ne 6gO78l2O22t processada nos termos da
Lei Federal ne 10.524, de 17 de lulho de 2oo2 e subsldlariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Complementar ns 123, dê 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal no LO.o24, de 2A de Setenbro
de 2019; e legislâção pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas.

CLíIJSULÂ SEGT'iIDÂ . Íx, OB]ETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de equipamento e raterial permanente parâ Unidade Básica
de Saúde - proposta de aquisição de equipamento/material permanente n" da Proposta: 1LA14.527OOO|L2OO'
08.

O fornecimento deverá ser exêcutado rigorosanente de acordo com as condiçôes expressâs nestê instrumento,
proposta apresentada, especifi.cações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão
Eletrônico no gOAl8l2O22 e instruÇões do Contratante, docunentos esses que fican fazendo partês
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CLiíIJSULA TERCEIRA - DO VÂLOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de P,$ 4O-772,Oo (qUARENTA MIL E SETECEiITOS E

SETENTA E DOIS REAIS).
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cuftJsulÂ QuÂRTA - m REAIUSTâIIIENIO Ett SEl{TIm ESTRITO:
Os preços Gontratados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.
Dentro do prazo de vÍgência do contrato ê medlante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reãjustê após o intêrregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reejustes subsêquêntes ao primeiro, o lnterregno mÍnimo de um ano será contado a partlr dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgãção do indlce de rêâjustamento, o contratante pagãrá âo contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferênça correspondente tão logo
sêja divulgado o Índice definitivo. Ficâ o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo rêferênte
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice atualizado parã reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo'
caso o Índice êstabelecido para reajustamento venha a se. extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utíIizado, será adotado, em substituição, o que viêr a ser determinado pela 1êgisIação então em

vlgor.
Na ausência de previsão legal quanto ao írdice substituto, as partes elegerão novo Índice oflcial para
o reajustâmento do prêço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser reâllzado por apostilamento.

CL/íUSULA QUIiIÍA . DA MTAçÀO;
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Hunicípio:
Recurso de Emenda Parlamentar do objeto:
AQUISIçÃO DE EQUIPA'.IEI\ÍTO E IiIATERIAL PERT4ANENTE PARA UNIDÀDE BÁsICA DE SAÚDE

2g2asoao - R$ 260.@@,g0 - losÊ l4aRANHÃo

CLÁUSULA SEXTÀ - DO PÂG,À'IEIITO:

O pagamento será efetuado medi.ante pFocesso regular e em observância às norÍas e procedimentos adotados
pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorner no prazo de trinta dias, contados do período de
adinplemento.

clÁusuLÀ sÉTrüa - tns PRAzos:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas no Ârt. 57, §1", da Lei 9.666191, está abaixo indicado e será considêrado da emissão do pedido
de colpra:

Entrega: 20 (vinte) dias,
A vigência do presente contrato será detenminada: 4 (quatro) meses, considerada da data de sua assinatura.

CL/fuJSULA OITÂVÂ - DAS OBRIGAçõES DO COiITRATAITTE:

a - Efetuar o pâgamênto relativo ao fornecimento efetivanente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - proporcionar ao contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercêndo a mais anpla e conpletã fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legaisi
d - Designar representantes com atribuiçôes dê Gestor e Fisca1 deste contrato, nos termos da norma

vigente, especialmente para acompanhar ê fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a

contratação de terceiros para assistência e subsÍdio de inforfiaçôes pertinentes a essâs atribuições.

CUfuJSULÂ MX{A - DAS OBRIGAçÕES DO COiTTRATADO:

a - Executar devidanente o fornecimento descrito na C1áusu1a correspondente do prêsentê contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscâI, civil, tributária
e trabalhista, bêm como por todas as despêsas e compromissos assunidos, a qualquer título, perante sêus

fornecedores ou terceiros e r razão da execução do objeto contratado;
c - llanter preposto capacitado ê idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente intêgralmente em todos os sêus atos;
d - perfiltir e facllltar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamentê ao Contratante ou a tercêiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrâto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaião
ou o acompanhamento pelo órgão interessadoi
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste
conhecÍ[ento e a devida autorização exprêssa do contrâtante;

instrumento,

L4 6



g - llanter, durante a vigência do contrato, e compatibilidade co as obrigações assumidas, todas as
condiçóes de habilitação e quâlificação exigidas no respectivo processo licitâtório, aPresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

clÁt,suLÀ DÉ.ITÂ. DÃ ALTERÂçÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá sêr alterado com a devida justificativa, unilâteralmente Pela Contratante ou por
acordo êntre as partes, nos casos p.êvistos no Artigo 6s ê sêrá rescindido, dê pleno direito, confoÍ'ltlê
o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei. A.666191.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mêsnas condições contratuais, os acréscirlos ou suPressões que

sê fizêrem nas compFàs, âté o respectivo limite fixado no Art. 65, §1" da Lei n" 8.666/93. [enhum
acréscino ou suprêssão poderá exceder o limite estabelecido, saldo as supressões resultantes de acordo
celebrâdo entrê os contratântes-

CLÁIJSULA DÉCIüÀ PRIIIEIRA . tx, RECEBIüE TOT

Executado o presente contrato e observadas as condiçóes de adimplemento das obrigações pactuâdas os
procêdimento e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecêrão, conforfle o caso, as
disposições dos Arts. 7f a 76, da Lei no 8.666/93.

CLÁI.ISULA DÉCIIIÀ SEGUI'À . DAS PEMLIDADES:
Â recusa injusta en deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garântlda a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: â -
advertência; b - multa de mora de o,5% (zeto vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de ldé (dez
por cento) sobre o vâ1or contratado pêla inexecução total ou parcial do contratoj d - suspensão temporária
de participar en licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois)
anos; e - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar coltl a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pro ovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade; f - sinultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundanentadas na Lei 8.666/93.

cúusulÂ DÉCIIIA TERCEIRÀ - DÂ coIiPEÍIsAçÃo FIIIA GETRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma for.nã para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a

data limite fixada para o paganento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios dêvidos em pazão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórÍula:
Etil=NxVPxI,onde:El4=encargosmoratórios;N=núnerodêdiasentreadataprevistaparaopagamento
e a do efetivo pagamento; vP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TXlLOg, JARDIiI llOTOMr4A - 5Ào losÉ DOS CÁHPOS - sP /365, sendo Tx = percentual do IPCÂ-
IBGE acumuLado nos últinos dgze meses ou, na sua falta, un novo índice adotado pelo Governo Federal que
o substitua. Na hipótese do referido Índice estabelecido para a conpênsação financeirâ vêrha a ser
extinto ou de qualquer fonlla não possa mais ser utilizado, será adotado, en substituição, o que vier a

ser determinado pela legislação então en vigor.

cLÁJsuLÂ DÉcI A QUÀRTA - In FORO:
para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partês elegen o Foro da comarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato elll 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, L7 de outubro de 2422.

TESTEMUNHAS

§s i
]OYCE RE ALLY FELIX Í{LNES
Prefeita constitucional
099.407.544-44

PELO COi{TRATADO

FABToToSEDESENA ffif"1"#ffi1*H#áB&',ff
0103502149&43021629000120 ôad6 2o2zr cl7 I I ra{6.03,00

FABrO IOSE DE SE Ã 61e35021498
CNPI: 43.021.629/600|-2O

\65*6$11 -lr
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PELO CONTRAÍANTE


